
ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2016 
COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO FORMOSO  – 01 de JUNHO. 

 

Às dez horas e cinquenta minutos do dia primeiro de junho do ano de dois mil e 
dezesseis, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores na Cidade de Lagoa 
da Confusão, os membros do Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Formoso, sob a Presidência 
da Senhora Pedromária Batista de Melo, onde a mesma, havendo quórum regimental, deu 
início à reunião agradecendo e cumprimentando à todos que ali se faziam presente, logo em 
seguida fez a apresentação das mudanças sugeridas  dentro do Regimento Interno do Comitê 
de Bacia Hidrográfica do Rio Formoso, sendo feita a votação para aprovação das mesmas; 
Desse modo, a primeira modificação efetuada dentro do Regimento, fora no Capítulo I-Das 
Disposições Preliminares: Art. 1º Onde havia o texto: Fica estabelecido o Regimento Interno 
do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Formoso, podendo ser alterado quando necessário por 
votação de 2/3 dos membros. Sendo aprovada a seguinte redação: Fica estabelecido o 
Regimento Interno do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Formoso, podendo ser alterado 
quando necessário por votação da maioria absoluta de seus membros. Posteriormente, no 
Capitulo II, onde trata da Finalidade e das Competências, mais precisamente no Art. 6º, houve 
a seguinte alteração no Item XI: onde havia o texto: Aprovar o seu Regimento Interno e suas 
alterações, de acordo com as disposições do CERH. Ficou aprovado a seguinte redação: 
Aprovar o seu Regimento Interno e suas alterações, de acordo com votação da Plenária. 
Continuando, no Capitulo III, que trata da Composição e da Indicação dos Membros no Art. 
7º: Houve a permanência da seguinte redação: Integram o Comitê da Bacia Hidrográfica do 
Rio Formoso obedecendo a paridade da seguinte forma: I - Sociedade Civil - 33,33%; II - Poder 
público - 33%; III - Usuário de águas:33,33%, havendo nesta hora uma breve discussão em 
relação a presença e frequência de membros do Comitê nas reuniões e assembleias, tendo a 
ressalva de que o Senhor Professor Jair da Costa Oliveira Filho, da Universidade Federal do 
Tocantins e membro titular da Sociedade Civil Organizada, se manteve contra a permanência 
desta redação, onde o mesmo defende a porcentagem de  30% para Sociedade Civil, 30% para 
o Poder Público  e 40% para Usuários de águas; apresentando a justificativa de que a 
sociedade civil e o poder público estão muito mais a par em relação às questões de 
argumentação ambiental e se faz necessário aumentar a representatividade dos Usuários em 
questão, pois dessa forma ficaria melhor a distribuição de poderes, Dando continuidade, a 
próxima alteração feita, foi no Capitulo VIII do Regimento, onde trata Do Funcionamento do 
Plenário, precisamente no Art. 14. Onde havia o texto: As reuniões serão realizadas com a 
presença de, no mínimo, da maioria simples dos membros do CBH-RF. Foi discutido, entrado 
em acordo e aprovada a seguinte redação: O Plenário se reunir-se-á em sessão pública, com a 
presença da maioria absoluta (50% mais um de seus membros), e deliberar por maioria 
simples (50% + 1 dos presentes), cabendo ao presidente da sessão o voto de desempate.  Em 
sequencia, no Capitulo XII, Art. 33, onde havia o texto: Os mandatos eletivos terão a duração 
de dois anos, permitida a recondução da entidade membro por mais um mandato. Fica 
aprovada a seguinte redação: Os mandatos eletivos terão a duração de 3 (três) anos, 
permitida a recondução da entidade membro indefinidamente. E por fim, ainda no Capítulo  
XII, no Art.36, houve o acréscimo do Parágrafo Único contendo a escrita: A atual mesa 
diretora terá o mandato prorrogado por mais 1 (um)  ano, a partir da aprovação desse 
Regimento. Logo em seguida a Presidente perguntou se alguém queria fazer mais alguma 

consideração e não havendo nenhum pronunciamento a Presidente Pedromária deu por 

encerrada a Primeira Assembleia Extraordinária do Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio 

Formoso. 


